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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO  N.  0001104-
77.2016.815.0000
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Município de Alagoinha
ADVOGADO: Marinaldo Bezerra Pontes (OAB/PB 10.057)
APELADO: José Damásio Ferreira Alves Júnior
ADVOGADO: Eginaldes de Andrade Filho (OAB/PB 10.506)
REMETENTE: Juízo da Comarca de Alagoinha 

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO.  RECONHECIMENTO  PARCIAL  DO  EXCESSO  DE
EXECUÇÃO.  SUBLEVAÇÃO  DO  EMBARGANTE.  JUROS  DE  MORA.
TERMO  INICIAL.  CITAÇÃO  VÁLIDA,  POR  TRATAR-SE  DE
CONDENAÇÃO IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA PARA PAGAMENTO DE
VERBAS  REMUNERATÓRIAS  DEVIDAS  A  SERVIDOR  PÚBLICO.
PRECEDENTES DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  FIXAÇÃO SOBRE O VALOR DO
EXCESSO DE EXECUÇÃO. PROVIMENTO DOS RECURSOS.

- Do STJ: “Tratando-se a hipótese de condenação imposta à Fazenda
Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidor
público, os juros de mora incidirão a partir da citação válida.” (AgInt
no REsp 1059762/RS, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO,
SEXTA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 01/09/2016).

- Do STJ: “A condenação em honorários advocatícios pauta-se pelo
princípio da causalidade, ou seja, somente aquele que deu causa à
demanda  ou  ao  incidente  processual  é  que  deve  arcar  com  as
despesas deles decorrentes.  Assim, os honorários advocatícios
fixados em embargos à execução devem ter como base de
cálculo  o  valor  referente  ao  excesso  de  execução.
Precedentes.”  (AgRg  no  REsp  1513068/SP,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015,
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DJe 07/05/2015).

- Provimento dos recursos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, dar provimento ao apelo
e ao reexame necessário.

Trata-se de reexame necessário e de apelação cível interposta pelo
MUNICÍPIO DE ALAGOINHA contra sentença (f. 54/58) proferida pelo Juízo de
Direito  da  Comarca  de  Alagoinha,  que  julgou  parcialmente  procedentes  os
embargos à execução, determinando que os cálculos fossem efetuados com
juros de 0,5% ao mês, a partir do momento em que o pagamento deveria ter
sido efetuado pela municipalidade, condenando o embargante ao pagamento
de honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento) sobre o valor
da execução.

Em  suas  razões  recursais  (f.  59/62),  o  município  pugnou  pela
reforma da sentença, para que os juros moratórios sejam calculados a partir da
citação,  e  não  a  partir  do  inadimplemento,  e  para  que  seja  extirpada  sua
condenação  em  honorários  advocatícios,  ou,  ainda,  caso  seja  mantida  a
procedência parcial dos embargos, que a verba sucumbencial seja compensada.

Contrarrazões pela manutenção da sentença (f. 65/66).

A Procuradoria de Justiça entendeu ausente o interesse público que
torne necessária sua intervenção (f. 72/74).

É o relatório.

 VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

O Município de Alagoinha, no processo principal, foi condenado ao
pagamento de verbas salariais referentes aos meses de novembro e dezembro
de 2004, e do décimo terceiro salário dos anos de 2003 e 2004. 

Dessa forma, por tratar-se de condenação imposta à Fazenda
Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidor
público, os juros de mora devem incidir a partir da citação válida. 

A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, em se tratando
de pagamento de diferenças de vencimentos de servidores públicos, verba de
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natureza  alimentar,  os  juros  de  mora  incidem  a  partir  da  citação  válida.
Vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  211  DO  STJ.
ADMINISTRATIVO.  COISA  JULGADA  TRABALHISTA.  JUROS  DE  MORA.
CITAÇÃO  VÁLIDA.  MEDIDA  PROVISÓRIA  N.  2.180-35/2001  E  LEI  N.
11.960/2009.  1.  A  falta  de  prequestionamento  inviabiliza  o  exame  do
recurso especial (STJ, Súmula n. 211). 2. "É descabida a tese de violação à
coisa julgada e direito adquirido,  na  medida em que os autores buscam a
percepção de verba sob a égide do regime estatutário, mas que foi deferida
pela Justiça Trabalhista enquanto vigente a relação de trabalho, porquanto
a sentença trabalhista possui seu limite temporal imposto pela edição da
Lei  n.º  8.112/90"  (AgRg  no  Ag  1178259/RS,  Rel.  Ministra  Laurita  Vaz,
Quinta Turma, DJe 24/5/2010). 3. A Corte Especial do Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp n. 1.205.946/SP, julgado sob o rito do art.
543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento de que o art. 1º-F
da Lei n. 9.494/1997, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.180-
35/2001, tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Tratando-se
a  hipótese  de  condenação  imposta  à  Fazenda  Pública  para
pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidor público,
os juros de mora incidirão, a partir da citação válida,  da seguinte
forma: (a) percentual de 0,5% ao mês, no período compreendido entre a
edição da Medida Provisória n. 2.180-35/2001 até a entrada em vigor da
Lei  n.  11.960/2009;  e  (b)  percentual  estabelecido  para  caderneta  de
poupança, a partir da Lei n. 11.960/2009. 5. Agravo interno desprovido.
(AgInt  no  REsp  1059762/RS,  Rel.  Ministro  ANTONIO  SALDANHA
PALHEIRO,  SEXTA  TURMA,  julgado  em  23/08/2016,  DJe
01/09/2016). 

PROCESSO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDORES  PÚBLICOS
APOSENTADOS. TERMO INICIAL DE FLUÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS.
CITAÇÃO.  PRETENSÃO  DEFERIDA  PELA  INSTÂNCIA  ORDINÁRIA.
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL.  FUNDAMENTOS  RECURSAIS
DISSOCIADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STJ. 1. Extrai-se dos autos
que a recorrente consignou que, in casu, os juros foram calculados a partir
do  momento  em  que  houve  atraso  nos  pagamentos  administrativos  e
defendeu nas razões de recurso especial não ser possível a inclusão de
juros  moratórios  desde  o  vencimento  de  cada  parcela  componente  do
crédito. Nas razões de agravo regimental, reitera que deve ser aplicado o
entendimento firmado por esta Corte no sentido de que os juros moratórios
devem ter como marco inicial o ato citatório. 2. O Tribunal estadual, ao
deslindar a controvérsia relativa aos juros reiterou os termos da sentença
que determinou que os juros de mora são incidentes a partir da citação. 3.
Se  o  provimento  almejado  no  recurso  especial  já  foi  concedido  pela
instância a quo, inexistente é o interesse recursal da parte, ensejando o
não conhecimento do apelo. 4. Constatada a contradição e consequente
dissociação entre as razões do recurso especial e do acórdão recorrido, o
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conhecimento  do  recurso  especial,  neste  aspecto,  encontra  óbice  na
Súmula  284  do Supremo Tribunal  Federal.  5. A jurisprudência  desta
Corte é firme no sentido de que, tratando-se de pagamento de
diferenças  de  vencimentos  de  servidores  públicos,  verba  de
natureza alimentar, os juros de mora incidem a partir da citação
válida, consoante disposto no art. 219 do Código de Processo Civil. Agravo
regimental  improvido.  (AgRg  no  REsp  1497022/SP,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS,  SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2015,
DJe 12/02/2015).

Sendo assim, a insurgência  do município  apelante deve prosperar
nesse aspecto.

Quanto  aos  honorários  advocatícios nos  embargos,  também
merece reparo a sentença objurgada. A insigne julgadora os entendeu devidos
pelo  embargante,  fixando-os  em  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da
execução.

No entanto, além de o município apelante ter logrado êxito em sua
insurgência,  inclusive  com  relação  ao  termo  inicial  dos  juros  de  mora,  os
honorários advocatícios não poderiam ter sido fixados com esteio no valor da
execução.

Nessas hipóteses, os honorários devem ser calculados com base na
vantagem obtida com o julgamento dos embargos, a saber, o valor referente ao
decote da execução.

Eis jurisprudência do STJ acerca da matéria:

ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 3,17%.
LIMITAÇÃO.  REESTRUTURAÇÃO  DE  CARREIRA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INAPLICÁVEL.  AUSÊNCIA DE
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.  1.  Os  embargos  de
declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão
do julgado ou dele excluir obscuridade e contradição, nos termos do art.
535  do  CPC  (EDcl  na  Rcl  12196/SP,  Rel.  Ministra  Assusete  Magalhães,
Primeira Seção, DJe de 4/6/2014).  2.  A pretensão de rediscutir  matéria
devidamente abordada e decidida no acórdão embargado, materializada na
mera insatisfação com o resultado da demanda,  é incabível  na  via  dos
embargos de declaração (EDcl no RHC 41656/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta  Turma,  DJe  de  3/6/2014).  3.  O  valor  da  condenação  na
hipótese,  utilizado  para  fins  de  fixação  dos  honorários
advocatícios,  deve  ser  entendido  como o  excesso  da  execução
efetivamente  reconhecido,  ou  seja,  a  diferença  ao  final
reconhecida entre o valor devido e o valor pleiteado. 4. Embargos
de  declaração  rejeitados. (EDcl  nos  EDcl  no  AgRg  no  REsp
1156694/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado
em 02/02/2016, DJe 15/02/2016). 
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Segue outro julgado do STJ que não deixa dúvida quanto ao seu
posicionamento sobre o tema em debate:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO  FISCAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO
CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  EXCESSO
CONFIGURADO. IMPUGNAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE
VERBA HONORÁRIA (PEDIDO DE REDUÇÃO) E SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.
QUESTÃO  ATRELADA  AO  REEXAME  DE  MATÉRIA  FÁTICA.  ÓBICE  DA
SÚMULA 7/STJ.  AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.  É deficiente a
fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa aos art.
535 do CPC se faz  de forma genérica,  sem a demonstração exata dos
pontos  pelos  quais  o  acórdão  se  fez  omisso,  contraditório  ou  obscuro.
Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF. 2. A condenação
em  honorários  advocatícios,  pauta-se  pelo  princípio  da
causalidade, ou seja, somente aquele que deu causa à demanda
ou  ao  incidente  processual  é  que  deve  arcar  com as  despesas
deles decorrentes. Assim, os honorários advocatícios fixados em
embargos  à  execução devem ter  como base  de cálculo  o  valor
referente ao excesso de execução. Precedentes.  3. O reexame de
matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 4.
Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp  1513068/SP,  Rel.
Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  julgado
em 28/04/2015, DJe 07/05/2015). 

Nesse  viés,  partindo  da  premissa  de  que  a  condenação  em
honorários  advocatícios  deve-se pautar  pelo  princípio  da causalidade,  ou
seja, somente aquele que deu causa à demanda ou ao incidente processual é
que  deve  arcar  com as  despesas  deles  decorrentes,  o  embargado  é  quem
deverá suportar o pagamento da referida verba sucumbencial.

Além  disso,  os  honorários  advocatícios  fixados  em  embargos  à
execução devem ter  como base de cálculo o valor  referente ao excesso de
execução.

Diante dessas considerações,  dou provimento à apelação e ao
reexame necessário, para determinar que os juros de mora incidam desde a
citação válida, e que os honorários advocatícios, a serem suportados pela parte
embargada,  tenham  por base  de  cálculo  o  valor  referente  ao  excesso  de
execução apurado.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
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FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 31 de janeiro de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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